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Solicito ao Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, 

Deputado Valdelino Barcelos, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

Valdelino Barcelos, que emita o parecer da Comissão de Transporte e Mobilidade 

Urbana sobre a matéria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana ao 

Projeto de Lei nº 1.088, de 2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que 

“dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas concessionárias do Sistema de Serviço 

de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal higienizar os ônibus e dá outras 

providências, durante o período de pandemia ocasionada pelo surto de coronavírus - 

COVID-19”.  

Sr. Presidente, o projeto de lei que chega para análise dessa comissão trata 

de matéria relativa ao transporte público coletivo e individual. O mesmo pretende, 

durante o período de pandemia ocasionada pelo surto de coronavírus – Covid-19, que 

as operadoras de transportes público coletivo do Distrito Federal higienize os ônibus 

no seu interior e exterior, e em especial, nos pontos de contato com as mãos dos 

usuários e no sistema de ar-condicionado. 

A matéria é oportuna e meritória. Portanto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.088, de 2020, no âmbito desta Comissão de Transporte e Mobilidade 

Urbana. 
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É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Deputado Leandro Grass, solicito à V.Exa. que registre sua presença porque 

aqui no registro de presença não consta o nome de V.Exa. 

Deputada Júlia Lucy, assim que eu chegar ao final eu passo a palavra à V.Exa. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Martins Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Prof. 

Reginaldo Veras, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Para quem ficava quatro horas dentro de ônibus todo dia, desde a 15 do 

Setor P Norte, lá do lado da delegacia onde trabalhou o Deputado Delegado Fernando 

Fernandes, até a Universidade de Brasília; de ônibus a gente entende um bocado.  


